ANEXO XIII

Produto: Veículos Automóveis para Transporte de Mercadorias e Jipes 

a) montagem da carroçaria ou cabine em bruto, a partir de peças avulsas, estampadas ou formatadas; 
b) tratamento anticorrosivo e pinturas interna e externa; 
c) montagem do chassis, do sistema de direção, do sistema de suspensão, do sistema elétrico e do sistema de freio; 
d) montagem final da cabine, com instalação de itens, inclusive acústicos e térmicos, de forração e de acabamento dos assentos e da carroçaria; 
e) montagem final do veículo; 
f) revisão final e ensaios compatíveis; 
g) gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 
OBSERVAÇÃO:  1) Para o cumprimento do disposto neste Anexo XIII será admitida a utilização de subconjuntos montados no País, por terceiros, preferencialmente instalados na Zona Franca de Manaus; 

2) Os subconjuntos industrializados por terceiros, na Zona Franca de Manaus, deverão atender ao processo produtivo básico; 
3) As operações descritas no item b deste Anexo XIII deverão ser realizadas a partir de 18 (dezoito) meses, contados da data de início de produção do produto, pela empresa; 
4) Para efeito deste decreto, os veículos automóveis para transporte de mercadorias são exclusivamente os compreendidos na Posição 8704 e os jipes são exclusivamente os compreendidos na Posição 8703 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM/SH); 
5) Os veículos automóveis para transporte de mercadorias e os jipes deverão obedecer às prescrições de segurança veicular do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), bem como as exigências quanto às emissões veiculares, previstas pela Comissão Nacional de Meio Ambiente (Conama). 


